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PROGRAMA:
1. Noção Conceptual de Sistema e de Princípio
    Noção de Sistema. Noção de Princípio.

2. Princípios Constitucionais Gerais
    República, Federação, Autonomia Municipal, Segurança Jurídica.

3. Princípios Constitucionais Tributários Gerais
    Legalidade,  Tipicidade,  Anterioridade,  Irretroatividade,  Igualdade, 
Capacidade Contributiva, Mínimo Existencial, Não-Confisco, Uniformidade.

4. Princípios Constitucionais Tributários Específicos
    Progressividade, Não-Cumulatividade, Seletividade.

METODOLOGIA/PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS:
Seminários, estudos de textos, exposições, aulas expositivas, debates, leituras 
orientadas etc.

AVALIAÇÃO:
Serão  aplicadas  provas  escritas  bimestrais,  com  matéria  cumulativa, 
compostas  de  questões  objetivas  e  discursivas,  correspondentes  a  70% 
(setenta  por  cento)  da  avaliação.  Serão  também  aplicados  diversos  testes 
específicos (objetivos ou discursivos, individuais ou coletivos etc), ao longo da 
cada  bimestre,  correspondentes  aos  demais  30%  (trinta  por  cento)  da 
avaliação.

OBJETIVO(S):
A partir do programa da disciplina, desenvolvido de conformidade com os 
procedimentos didáticos mencionados, o aluno deverá ser capaz de:
a) Identificar as noções de sistema e de princípio;
b) Caracterizar adequadamente cada um dos princípios constitucionais gerais;
c) Caracterizar com precisão os princípios constitucionais tributários gerais;
d) Caracterizar com apuro os princípios constitucionais tributários específicos. 
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